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Asslnio PrÒpóerè dê prÕlócÕode moperãção

A ANET rd pãriê ilntamènle cóm ã odem dos EnoênheÍos, do comité ponlguês dâ
FÉaNl(Fêderaçâo Êoropea das AssocÌações Naconaisde Ensênhelms)quê ÍêpÍesenta ao
niveleurcpe! lanio os EnsênheÍosÌéônicôs côno os EngenheÍos.

IÌiir Donloìr di r,, ìi i ì r.

A ANET - AËsociação Nacional dos EngenheÍos Técni.os, ãssocação de DÍeito Público.
de carácrer pronssional .rada peo Deceio-Lein.q 349/99, de 2 de selenbro ao abrgo da
âutonzação leglslat!á concêdida pelo aniqo n.! 1 da Lel nq 38/99, de 26 de Maio,
repesenia @rca de 22.000 Engenhei.os Ìècnicos dê 16 êspecialidades civl mecânica
eneÍglâ e sslemãs de potência ê eclrcnicâ e leecomuncações ãgrá â, àmbiènte
aeronáutica, t6nspoft€, química, lníomálicê, â menlar, geolécnica, geogÉfìcalopográlÌcã,
ndusl.lale da quaidade segurança e protecção civi.

São aübuiçõeË da ANEÍ, eni.é oulrês concedôr ó tiluô dê engenheiro lécniôo zelar pela
lunção socal, dsnidade e pÍestisio dà proÍssâo de engenheÍo técn co. pbmovendo ã
vaofação proíssional e cientíícê dos sels associãdos e a defesa e o Íespeito pelos
respectivos pÍincípios deontológicos, eíectuaf o @qislo de todos os engenlìeÍos tecn@s,
propoÍ ao GoveÌno a eaboração de regulamentação sob€ a Íêspëcliva aclividade
prolìssiÕnãI. repÊse.lãf os enSenheÍos técnicos junto dos óÍgãos de sobeEnia e colabo@r
com os óÍgãos da Adm nistração Púb ca sempE que êstelâm èú *úsa matènas qle se
Íeacionem côm â pÍôssêcução dos sels íns, promove. o inlercâmblÕ dê idêiãs ê
expeÍiências entre os membros e com orgarismos congèneÉs estrânqercs bem @mo
acções de coordenação inte.disc p inar.

P€sdenr€ do coNFEA - conseho FedeÍa
Ensênhâriâ, aÍquit*iuh ê AgÍonomia
Engenh6rÕ MaÍcos Tú o de Melô
Av W/3 SEPN 503 BloôoA



o ercrcldo em Portugâl da prclissão de engenheúo lécnÌ@ por nãcÌonaìs dê outros Eslad6
mémbós dâ Uniáo É!Íôpeiâ, possuldores das habilllaçóes académÌ€s ê pÍônssionâis
legalmente exgidaÈ paE o exercício dã p.or6são no Estado de odqeÕ, depende de
insc ção na r'ésociaÉo. Os nacjonâis de Esìados náo peri€n@nles à Uniáo Europeia
podem, para eieito do exercicio em Porlusal de pÍoíi$âo de engenheirc tè6ico, téd dè
insôreveÈse na AssociaÇão em cordições de Eìpocidadê, nos temos a Íxar por
conwnção ou p.otoelo iôtêmáció.el.

Neste sentido, ümos apesentar uma prcposla dè prolô61ó/convênção.

côm os mêlhores cunprimenlos.

Augusto Fereia Guede
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> Pmposta de polocolo/@nvenção
> DecÊto-LêÌ n.q 349/99, dê 2 dê sêlèmbó
> Lei n."31,2009, de3de Julho
> Porlâ.ian.. 137S/2009, de30deOúubro
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